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ADITIVO 1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 038/2022 
 

Aos Dois dias do mês de Março do Ano de Dois e Vinte e Dois, o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
DO SUL - RS, Sr. FERNANDO DA ROSA PAHIM, inscrito no CPF nº 000.109.510-24, nos termos do art. 15 da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico N° 
004/2022 para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pelo Decreto 
Municipal nº 041/2021, de 09/04/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa com proposta mais vantajosa, 
observadas as condições do Edital do Pregão Eletrônico N° 004/2022, que rege o pregão acima indicado, aquelas 
enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 
 L. J. BREDOW REPRESENTAÇÕES EIRELI CNPJ nº 23.969.712/0001-19, com sede na Av. Carlos Pedro 
Alberto Bairro Centro, na Cidade de Novo Cabrais/RS, representada neste ato por seu representante legal, LUANA 
JESSICA BREDOW, portador da célula de identidade RG nº 9108238511 e CPF nº 030.859.260-38 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. A presente termo tem por objeto o reequilíbrio econômico financeiro dos itens da composição da cesta 
básica conforme solicitação da empresa e parecer jurídico 311/2022, após o reequilíbrio dos itens abaixo o valor total 
da cesta básica passou de R$ 167,40 (cento e sessenta e sete reais e quarenta centavos)  para  R$ 193,80 (cento 
e noventa e três reais e oitenta centavos). 

 

Item 
Sub 
Item 

Qt Unid Descrição dos Produtos para Composição da Cesta Básica Marca 

Valor  
unt. 

anteri
or 

Valor 
Unt. 

Atual   

1 1.1 1 Emb Arroz tipo 1, branco (pcte c/05 Kg), data de fabricação e prazo de 
validade mínima de 12 meses. 

Do Vo 14,25 15,82 

1.2 1 Emb Açúcar Cristal (pcte c/05Kg), prazo de validade de no mínimo 12 
meses. 

Gasparin 18,50 20,47 

1.3 2 Emb Feijão preto tipo 1 (pcte c/01Kg), sem a presença de grãos 
mofados, carunchados e torrados, prazo de validade de no mínimo 
6 meses. 

Nutrirosa 6,50 8,40 

1.4 1 Emb Biscoito salgado tipo Água e Sal, (pcte c/400g), prazo de validade 
de no mínimo 8 meses. 

Diana 3,70 4,44 

1.8 2 Emb Sardinha com óleo, acondicionado em óleo vegetal comestível, 
(embalagem c/peso líquido 125g), prazo de validade mínimo 12 
meses. 

88 5,10 5,60 

1.9 2 Emb Óleo de Soja (embalagem c/900ml), Com data de fabricação e 
prazo de validade de no mínimo 12 meses 

Vitaliv 8,90 11,52 

1.10 1 Emb Farinha de trigo especial T1, branca (pcte c/05Kg), prazo de 
validade de no mínimo 6 meses. 

Rosessol 16,20 18,44 

1.11 1 Emb Café tradicional solúvel granulado (embalagem c/200 gramas), 
prazo de validade de no mínimo 12 meses. 

Iguacu 13,50 17,24 

1.12 2 Emb Leite Ultra-Pasteurizado (UHT) integral, prazo de validade de no 
mínimo 3 meses (caixa c/01 litro) 

Santa 

Clara 

4,33 6,51 

1.13 1 Emb Achocolatado em pó (pcte c/400G), prazo de validade mínimo 12 
meses. 

Chocoten

n 

3,05 3,55 

1.14 1 Emb Macarrão de Sêmola com ovos tipo espaguete (pcte c/500G), 
prazo de validade de no mínimo 8 meses 

Flor de 

Lis 

2,25     3,49 

 
 

São Vicente do Sul, 11 de agosto de 2022. 
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______________________________  ____________________________ 
     Representante do Município   Representante da Empresa 

 
 

Este aditivo da Ata de Registro de Preços foi examinado e aprovado em 11/08/2022 pelo Setor Jurídico Municipal, 
quanto à legislação, deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento técnico sobre o mesmo. 

_________________________________________ 
 


